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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se na sede do Clube Comercial de 

Lorena, o Conselho Deliberativo, em primeira convocação às 19 horas e 30 minutos e às 20 horas em segunda 

convocação, para a nona reunião ordinária da gestão dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e dois, contando com 

as seguintes presenças: Ana Cristina Alves de Freitas Leal, Anderson Pedro dos Santos Prates, Antonio 

Celso Ribeiro Rangel, Domingos Fernandes Urbano Neto, Eugênio Campos Neto, Fábio José de Freitas 

Costa, Hamiton Custódio, Ivaldo de Almeida Junior, José Maurício Jannuzzi, Luiz Messias Santos Pereira, 

Marcos Ramos da Silva, Maria Celeste de Carvalho, Pedro Fernandes da Silva Júnior, Rodney Guedes da 

Silva e Silvio Silvério da Silva. A Presidente do CD Ana Cristina Alves de Freitas Leal deu início à reunião 

saudando os presentes e lendo a convocação e a ata da oitava reunião ordinária, que após ser ouvida pelos 

conselheiros foi aprovada por unanimidade. Em seguida, convidou o presidente Carlos Bezerra, o vice-presidente 

Adelson Gomes a se sentarem à mesa. Logo após, deu posse ao conselheiro indicado Adriano Luiz dos Santos 

Lourenço. A presidente Ana Cristina concedeu a palavra ao presidente Carlos Bezerra. O mesmo falou a proposta 

da mudança do brasão do Clube e comentou também sobre o novo aplicativo de gestão do Clube Comercial de 

Lorena. Adelson Gomes pediu a palavra apenas para falar que qualquer dúvida e esclarecimento poderia entrar 

em contato direto no seu número de celular ou através do Whatsapp, cujo o mesmo estaria a disposição. Ordem 

do dia: I – Análise, deliberação e votação da Execução Orçamentária do mês de junho de 2022, levando-se em 

conta o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (artigo 51, inciso IV do Estatuto Social) – Aprovado por 

unanimidade. II – Análise, deliberação e votação da planilha de Remanejamento Orçamentário de 2022, levando-

se em conta o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (artigo 51, inciso IV do Estatuto Social) – Aprovado 

por unanimidade. III - Análise, deliberação e votação das contas do mês de março de 2022, levando-se em conta 

o parecer do Conselho Fiscal (artigo 51, inciso II do Estatuto Social e artigo 159, inciso VII do Regimento Interno) 

– Aprovado por unanimidade. IV - Análise, deliberação e votação da minuta de Contrato com a Agencia MD, 

referente a prestação de serviços de propaganda e publicidade, levando-se em conta os pareceres da Comissão 

de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e Orçamentos (artigo 187, inciso I, §1° e § 2º do Regimento 

Interno) – Aprovado por unanimidade. V- Análise, deliberação e votação do aditivo de Contrato com a empresa 

Real Bytes Sistemas de Automação Ltda, levando-se em conta os pareceres da Comissão de Constituição e 

Justiça e Comissão de Finanças e Orçamentos (artigo 187, inciso I, §1° e § 2º do Regimento Interno) – Aprovado 

por unanimidade. VI - Análise, deliberação e votação do parecer da Assessoria Jurídica do CCL sobre o recurso 

da Senhora Rosana Malerba, levando-se em conta o parecer da Comissão de Constituição e Justiça (artigo 187, 

inciso I, §1° do Regimento Interno) – Aprovado por unanimidade. VII - Análise, deliberação e votação do 

empréstimo gratuito da quadra do CCL para o concurso de bandas e fanfarras de 2022, levando-se em conta o 
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parecer da Comissão de Constituição e Justiça (artigo 187, inciso I, §1° do Regimento Interno) – Reprovado pela 

maioria dos conselheiros presentes. VIII - Análise, deliberação e votação da alteração do escudo do CCL, 

levando-se em conta o parecer da Comissão de Constituição e Justiça (artigo 187, inciso I, §1° do Regimento 

Interno) – Reprovado por unanimidade. IX - Análise, deliberação e votação da Portaria 44, onde dispõe normas 

para o empréstimo de quiosques do clube aos associados, levando-se em conta o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça (artigo 187, inciso I, §1° do Regimento Interno) – Aprovado por unanimidade. Breves 

comunicações: A Comissão de Finanças e orçamentos avaliou as contas e evidenciou que o Clube vem numa 

crescente de sobras de dinheiro no caixa (fora o art. 22) e propuseram uma melhoria na planilha orçamentária 

para melhor visualização das contas do clube. O conselheiro Domingos comentou que há necessidade da 

apresentação de um alinhamento das contratações com um planejamento da DE, citou que falta um 

levantamento das necessidades, dos requisitos e de opções de mercado. O conselheiro Pedro comentou 

sobre a necessidade de um plano diretor. O Conselheiro Hamilton se opôs sobre a cessão do ginásio para o evento 

alegando que o Clube Comercial, mesmo que indiretamente, assume qualquer eventualidade que venha ocorrer. 

O Conselheiro Ivaldo comentou sobre a existência de um seguro para eventos no Clube Comercial, o mesmo 

propôs a fazer um levantamento de todos os seguros ativos com suas respectivas coberturas. O conselheiro Luiz 

Messias, que também é ex integrante de bandas marciais e fanfarras, expos que a cidade de Lorena já recebeu 

em outras datas eventos da mesma característica (campeonato nacional e paulista de bandas) e TODOS 

realizados em local aberto, como por exemplo a Praça Arnolfo Azevedo (concurso nacional realizado em 2011). O 

conselheiro alegou também que o ginásio do Clube Comercial não tem uma acústica ideal para receber um evento 

desse porte. O conselheiro Hamilton expos que o brasão, o hino, entre outros, são patrimônio do clube e qualquer 

alteração deveria passar por assembleia. O conselheiro Pedro acha que o brasão é a identidade do clube, tem 

uma tradição por traz dele e que qualquer alteração o sócio deveria votar se é contra ou a favor da mudança. O 

conselheiro Luiz Messias apresentou que a mudança no brasão do clube acarretaria em futuros gastos 

desnecessários para o clube, pois o mesmo teria que confeccionar novos uniformes para os funcionários e atletas, 

refazer a pintura de paredes retirando o brasão antigo, adquirir e instalar novos adesivos com o novo brasão do 

CCL, entre outros. Ao término da ordem do dia foi realizado o sorteio dos 8 lugares disponibilizados pela diretoria 

executiva para conselheiros interessados em prestigiar o Baile da Padroeira 2022. Como nada mais foi tratado, a 

presidente deu por encerrada a reunião às 22h40. Eu, Luiz Messias Santos Pereira, 2º. Secretário, lavrei a 

presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por quem for de direito.  Lorena, 25 de julho de 2022. 
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